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Portaria nº 680/2019/IDARON-DIPES 

Porto Velho, 08 de agosto de 2019. 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - 

IDARON, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999, e o Decreto nº 8866, de 27 
de setembro de 1999, em seu artigo 15, inciso XIV; Considerando o que consta no  Processo nº 0015.333468/2019-37 

R E S O L V E: 
Art. 1º - ALTERAR o gozo de férias regulamentar do(a) servidor(a) a seguir relacionado:  

Matrícula Servidor Exercício Programadas para Alterar para Lotação 

300091932 
NAIANE PAIVA 
RODRIGUES 

2019 
11/08/2019 a 
30/08/2019 

21/08/2019 a 30/08/2019 e 16/09/2019 a 
25/09/2019 

IDARON-
SRDAPVH 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES 

Diretor Executivo/Idaron 
matrícula 300044799 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES, Diretor(a) Executivo(a), em 08/08/2019, às 13:04, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 7235648 e o código CRC 
A1FD9A57. 

 
Portaria nº 681/2019/IDARON-DIPES 

Porto Velho,  08 de agosto de 2019. 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - 

IDARON, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999, e o Decreto nº 8866, de 27 
de setembro de 1999, em seu artigo 15, inciso XIV; Considerando o que consta no Processo nº 0015.303697/2019-27 

R E S O L V E: 
Art. 1º - ALTERAR o gozo de férias regulamentar do(a) servidor(a) a seguir relacionado:  

Matrícula Servidor Exercício Programadas para Alterar para Lotação 

300086521 PETERSON PIOVEZAN BARBOSA 2019 21/08/2019 a 30/08/2019 12/12/2019 a 21/12/2019 IDARON-COTEC 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES 

Diretor Executivo/Idaron 
Matrícula 300044799 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES, Diretor(a) Executivo(a), em 08/08/2019, às 13:00, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 7238906 e o código CRC 474886EE. 

 
Portaria nº 682/2019/IDARON-GRH 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999, e o Decreto nº 8866, de 27 de setembro de 
1999, em seu artigo 15, inciso XIV e Decreto nº 108, de 15 de junho de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Revogar os termos da Portaria nº 577/2019/IDARON-GRH, que estabelece os valores e os procedimentos para a 

concessão de diárias e Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no âmbito da Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

LICÉRIO CORREA SOARES MAGALHÃES 
DIRETOR EXECUTIVO DA IDARON 

Matrícula: 300044799 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES, Diretor(a) Executivo(a), em 08/08/2019, às 13:43, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 7243979 e o código CRC 610E73D0. 


